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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 137/2025, para contratar 

a empresa SALVI & RECH CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, visando prestação de serviços de 

apoio na execução dos serviços relacionados à gestão contábil aplicada ao setor público, para a 

Secretaria Municipal de Finanças, como suporte e/ou preparação de prestações de contas e demais 

obrigações, tais como PAD, SIOPE, SIOPS, SICONFI, Matriz de Saldos Contábeis, E-Social, REINF, 

encerramento e abertura do exercício, PPA, LDO, LOA, no valor total de R$ 13.860,00 (treze mil e 

oitocentos e sessenta reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

Passa Sete, 31 de outubro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 
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